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Para os efeitos consignados no n. II) 7 do an. lL5. o da Constitui. 
çAo da Republica Portu8UtS8. e com fundamento no disposto no 
art. 242. 0 do mesmo diploma e ainda para efeitos de aprovaçlo pela 
A5~mbleia MunicipaJ de Ponte de Sor I nos termos do disposto na 
aI. a) do 0,° 2 do art. 39." do [)ec.-Lei 100/84, de 29-3, na redac­
ç.io das Leis 18/91, de 12-6, 3:5/91, de 27-7 e 25/ 85, de 12-8. e aIs. c) 
c e) do an. II." da lei 81 / 87. de 6-1. e ainda para efeitos da apre­
ci.aç.lo publica. nos tennos do art. 118.a do C6diao do Procedimento 
Administrativo, propôe-se a aprovaçfo, em projecto, do documento 
em ep1lf1lfc e a sua publkaçAo para apreciaçllo pública e recolha 
de sugestões: 

Dllpollç6e1 glrlll 

Artigo 1.° 

Llctdclamttl10 prévio 

I - A afixação ou imcriçAo de mensagens publicitárias e de pro­
paganda em bens ou espaços afectos ao domrnío póblico ou deles 
visíveis fica sujeita ao licenciamento prévio da Câmara Municipal. 

2 - As mensa3tDs publicitárias amov/vei.s, visfveis de bens ou es­
paços afectos ao domínio público expostoS no interior dos npaços 
comerciais. nl0 ficam sujeitas a licenciamento. 

Artigo 2.° 

Proc",O de Ibact._nto 

I - O pedido de licença para afixaçAo ou inscriçio de mensagem 
publicitária ~ dirigido ao presidente da Cimara Municipal, através 
de reqummento. 

2 - No requerimento deverá constar obrigatoriamente: 

a) A identificaç40 e resid~ncia ou sede do requerente; 
b) 	A indicação eJl.acta do local a utilizar; 
l") O perfodo de utilização pretendido; 
d) 	A descrição do meio ou suporte e da teJl.tura e cor dos ma· 

teriais que o compõem. 

3 - O requerimento será ainda instruído com: 

(I) 	Duas fOIOlI'afias com o formato rntnimo de lO x IS, iguais 
e a cores, com a indicação do local pretendido; 

bl Duas plantas de localizaçlo, com a identifícaçlo do local pre-­
tendido; 

c) 	Descrição gráfica do meio ou suporte. em duplicado, atra · 
vés de planlas , cortes e alçados pejo menos à escala de 1:50, 
com indicação do elemento a licenciar. 

4 - lk\Ie iaualmente ser junto ao requerimento documento com­
provativo de que o interessado é proprietário, possuidor, locatário 
ou titular de Outros direitos sobre os bens afectos ao domínio pri­
vado onde se pretende arlX&! ou inscrever a mesma mensagem pu­
blicitária. 

5 - Se o requerente nio for proprietário ou pouuidor, deve jun­
tar autoriz.aç.lo do respectivo propried.rio ou possuidor, bem como 
documento que comprove essa qualidade . 

6 - Se do forem indicados ou juntos com o requerimento os ele­
mentos ou documentos a Que se referem os números anteriores, o 
ped.ido será liminarmente indeferido. 

7 - A deliberaçAo da Chnara 5eTá precedida de parecer das enti­
dades com jurisdiçAo sobre os locais onde a publicidade se pretende 
afixada, nomeadamente: 

a) Instituto PortuJUCs do Património CuJtural, Junta Autónoma 
de Estradas, D:irecção-Geral de Transportes Terrestres <: 
Oírecçto-Geral de Turismo; 

b) 	ParKtf dos serviços Iknico5 municipais; 
c) Consultas As juntas de fre8uesja. 

Artigo 3." 

.flemeatos eompkllHUlares 

I - POSferionnente à data de enuada do requerimento, pode ser 
exigido ao requerente, através de comunicação escrita: 

a) 	IndicaçAo de outros elementos, sempre que se verifiquem dú­
vidas suscepllveis de comprometer a apreciação do pedido; 

b) Junção do lermo ~ responsablidade e COtHrato de seguro de 
ruponsabilidade civil para meio ou suporte que possa, even­
tualmente, representar um palSO para a segurança das pes­
soas Ou coisas; 

c) 	Autorização de outros proprietários, possuidort's ou locatá­
rios, por escrito e com as respectivas assinaturas reconht'Ci. 
das. que powm vir a sofrer danos com a afixação ou ins­
criçlo pretendida. 

2 - A nio apresentação dos elementos referidos no número an­
terior poderá provocar o indeferimento do pedido, JS dias após a 
notificação. 

Artigo 4 ." 

CrlttrlOl de tktDcllllll!le.to 

Os crit~rios a estabelecer no licenciamento da publicidade t' ou de 
propaa:anda devem obrigatoriamente prosseguir os seguintes objec­
tivos: 

a) 	Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas ou afec­
tar a estética ou o ambiente dos lugares ou da paisagem; 

b) 	Nlo prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumen­
tos nacionais, de ediflcios de interesse público ou outros sus­
ceptíveis de ser classificados pelas entidadt"S competentes; 

c) Nio causar prejufzos a terceiros; 
á) Não afectar a squrança das pessoas ou das coisas, nomea­

damenle na circulação rodoviária ou ferroviária; 
~) Não aprC$Cntar disposições, formatos ou cores Que possam 

confundir-se com os de sinalização de tráfego; 
j) Nlo prejudlcar a circulação de peões, nomeadamente de de­

ficientes. 
Artigo ~ .(> 

Limites ao Ik-tndame:alo 

Nio é pWlvel de licenciamento a afixação ou inscrição d~ men­
~8ens publicitárias nos seguinta locais: 

a) 	Edifícios ou monumetnos d~ interesse histórico. cultural c ar­
quitectónico. edif(cios reHaiosos, repartiçOes púbHcas ou se­
des de órgAos de autarquias locais; 

b) Sinais de trAnsito e placas de sinalização rodoviária. 

Artigo 6. (> 

LMait de cottdldou.eato e:spedaI 

A Câmara Municipal poderá impor rrgraj especiais aos meíos de 
suporte e à sua localização para .tOnas definidas do município. 

Artigo 7.(> 

Rqlae de~~o 

A Câmara Municipal poderá conceder, mediante concurso público 
ou limitado. o exclusivo para afill.ação de mensagens publicitárias na 
área do concelho nas vedações , tapumes, muros, paredes ou locais 
semelhantes confinantes com a via pública onde não haja a indica­
ç.lo de ser proibida aquela afutaçilo, bem como em postes implanta· 
dos no domfnio pÚblico ou privado do municfpio . 

Artigo 8.° 

Uee:Ddaalealo CllIIIDlaU"o 

I - Nos casos em que a arlJl.ação ou inscriçao de mensa8cn5 pu­
blicitárias exija a execuç10 de obras de construç.ão civil sujeitas a 
licenciamento, tem este de ser requerido cumulativamenle. 

2 - Os restantts meios de suporte cujo fim principaJ 51!ja publi­
cidade estão apenas sujeitos a licença de afixação ou inscrição de 
mensagens publicitárias. 

3 - O licenciamento a que se refere o número antedor fica su­
jeito ao papmento da respectiva taxa cumulativa sempr~ que exista 
outra efectiva utilizaç10 do domínio público. 

Arti,O 9.° 

PrillcfplOI de: publicidade 

1 - A publicidade deve reger-se pelos principias da licitude, iden· 
tificabiUdade, veracidade: e respeito pelos diratas do consumidor. 

2 - As normas aplicáveis são emanadas da Dec. -Lei 330/ 90, de 
23-10. 

Artigo 10.° 

Pro,.... UI campanha tirito'" 

1 - Nos periodos de campanha eleitora1. a Cimara Municipal coo 
locará à disposiçio da!: forças poJfticas concorrentes espaços ~spe­
cialmente destinados' afixaçAo da sua propaganda. 

2 - A Ctmara Municipal publicará editais donde constem os lo· 
cais em Que se permite a afixaçAo de propaganda politica. 
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J - Os editais serão publicados até 30 dias ames do início de cada 
t'ampanha eleitoral. 

4 - A Câmara Municipal procederá. através de sorteio, à distri· 
bU1Çã o dos espaços, de forma que em cada local destinado à afiXa­
ção de propaganda política cada partido ou força concorrente dis­
ponha de uma mesma área. 

Artigo 11. o 

FI_~o 

- Compete às aUlOridades policiais e à fiscalização do munid­
pio a investigação e participação de qualquer evento Ou elrcunsttn­
eia susceptível de implicar responsabilidade por contra-ordenaçio. 

2 - As autoridades acima referidas podem praticar as me<lidas cau­
Iclares Que entendam convenientes e necessárias para impedir o de­
saparecimento de provas . 

Artigo 12." 

fali. de Ikf:~ 

A falta de licença implica a remoçjo imediata do supMe, bem 
como a aphcaçlo de coima ao ~u proprietário. 

Artigo l3. 0 

Compctbcla para aplJcaçio de toilDu ~ .JtfÕeS aetllÓriI. 

t - Compete a Câmara Municipal ou entidade com compct!neia 
delegada a aplitação de coimas e sanções acessóriu previstas neste 
regulamento. 

2 - Às sanções acessórias e às rcaras processuais aplica-se o dis­
posto no Dec.-Lei 433/ 82, de 27-10, e outra legislllclo complemen­
tar existente. 

Artigo 14. o 

Lonls sujrUos • jllrlscnçto de ol1lru eDUdIUlel 

Sempre Que os locais ou beru onde o requerente pretende aiu.ar 
ou inscrever a mensagem publicitâria estiverem sujeitos a jurisdição 
de outra enlidade, deve a CAmara Municipal solicitar a ena enti­
dade, nos 30 dias seguintes à dalI. da entrada do requerimento. ou 
nos 15 dias seguintes, B junçio dos elementos complcmentarC$ a que 
se refere o numero anterior. parecer sobre o pcdKlo de licenciamento. 

Artigo 15. 0 

NoUhcaçio da dedsio 

A det.·i~o lomada pela CAmara Municipal ou pelo oraanismo com 
jurisdição sobre o pedido de licenciamento é sempre com unicada ao 
req uerente por estrito . 

Artiio 16. 0 

I)e.'trlm~nlo 

I - Em caso de deferimento. deve: incluir-&e: Da notiricaçllo refe· 
rida no afiliO anlerior a indicaçlo do prazo para lrvantamento da 
licença e pagamento da taxa respectiva. 

2 - Os direitos conferidos caducam se não for levantada a licença 
e paga a taxa dentro do prazo mencionado na notificaçlo. 

3 - O não cumprimento das normas rlUdas neste regulamenlo 
leva à anulação da licença. 

Artigo 17. 0 

Inddniatsto 

t - O indeferimento do pedido de licenciamento ou renovaçlo será 
devjdamente fundamentado. 

2 - Pode ser indeferido o pedido de lkenciamento ou renovaçto 
se, hã menos de dois anos, tiver .sido proferida sanção definitiva que 
aplique ao requerente coima ou .sançio acessória por infracçto &0 

disposto nesle regulamento ou na legislaçJo geral sobre publicidade. 

Artigo 18. 0 

DI. IIceaça 

- Na licença devem constar as condições a ser obsef"l.das pdo 
seu titular, nomeadamente: 

o) Prazo de duracão; 
b) Obrigação de manter o mdo ou suporte em boas condições 

de çonscrvação, funcionamento e seaurança; 
c} Disponibilizar o meio ou suporte sempre que a Clmara jus· 

tincadamente dele necessite, com suspenda imediata de pa­
gamento da taxa referente a esse perfodo ou prolongamento 
da licença por igual período de tempo. 

2 - O titular da licença s6 pode exercer os direitos a que se refe­
rem as respectivas condições depois do pagamento da ta.xa . 

3 - O disposto Da ai. c) do n.o I deste artigo será preced ido de 
envio de carta reaistada justificando as razões da solicitação e com 
um rnh de antecedtncia . 

4 - Numero de ordem atribuído AO meio ou suporle, o Qual de­
verá ser aflX8.do no mesmo, juntamente com o numero de Ucença 
e a identidade do titular. 

Artigo 19. 0 

Remoçlo 

l-No wo de haver revogação ou caducidade da licença, o ti­
tular da mesma devera proceder à remoçio dos meios ou suportes 
no prazo mwmo de I' dias. 

2 - O nio çumprimenlo do disposto no número anterior confere 
à CAmara Municipal o poder de proceder ou mandar proceder" re· 
moçio. imputando ao titular da licença os custos verificados. acres­
cidos da coima que fora devida . 

Artigo 20. 0 

Dun.çlo e ruovaçlo d. IInDÇII 

O pruo de duraçlo da licença está previsto no regulamento e ta­
bela de taxas e Ikenças munidpais ou será aquele Que vier a ser de· 
finido no proceuo, sendo a renovaçlo efeCIuada no mn de Janeiro, 
mediante o Plllamento da taxa respectiva. 

Aniso 21. o 

T.... 

I - Slo aplicáveis ao üoencíamento e rcoDvaçlo previstos neste 
rCJUlamento a.s taxu previst85 no regulamento e tabela de taxas e 
licenças. 

2 - As entidades isentas do papmento de tuas a autarquia nAo 
$C encontram isentas do licenciamento a Que se refece o presenle re­
gulamenlo. 

ArtiJo 22 .0 

Cadlld4bde 

A licença para arlXação ou inscrição de mensagens publicitárias 
caduca: 

Q) Não 5e1\do renovada fmdo o pruo para que foi çoncedlda; 
b) Por declaraçlo da Clmara Municipal, sempre Que o seu ti­

tular nlo cumpra o estabelecido no presente regulamento. 

AniSO 23 .0 

Coi... 

Será punido com coima de 10 OOOS a 200 OOOS a afixação ou ins­
crição de rnenRgens publicitárias que n40 respeitem o presente re­
gulamento . 

Artigo 24. 0 

~_rIu 

Em caso de reincidenci. ou sempre que a infracção se revista de 
Ifavidade, podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas no 
Dec.·L,i 4))/ 82. de 27· \0. 

Artl,o 2S .D 

T abuletas. ~iHis t ,,_h.te. - Ddhuç6el 

Para efeitos do prestnte regulamento, entende-Je por : 

a) Tabuleta - letre"iro onde se designa a natureza de comércio 
colocado nas fachadas de edifjC'ios ou muros; 

b) Painel - wporte constituído por moldura com estrutura pró­
pria, rixado directamente ao solo . 

AnilO 16. 0 

DlUbdl do tolo 

As tabuletas nlo podem ser fixadu a menos de 0,50 m da aresta 
exterwr da guia do passeio e as de tipo bIIodwa ou çutelo deveria 
deixar sempre livre uma aJtura miníma de 2.40 m acima do passeio. 
medida na parte mais alta deste. 

ArtiIO 27. 0 

Elfnlan dos paiMIJ 

1 - Os painéi, deveria ur imJ)lantados em po!ter. de ferro ou­
ruadeira, de modo a apresentar a sU))efffcie perfeitamente regular , 
pintados de cor branca. 
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2 - A estrutura não' pode manter-se no local ~m o painel publi­
citário . 

3 - Em cada painel deverá ser aposta, no canto direito. uma chapa 
com a numeração bem visível. correspondente ao número da licença 
inicial, ano e identificaçio da firma proprietária. 

4 - Os suportes mo poderio permanecer sem publicidade por mais 
de 15 dias se8uidos ou 6O-ia!erpolados • .lob pena de caducidade ~ 
não renovação da licença respectiva e imposição da sua remoçt\o. 

5 - A caducidade, nos termos do disposto no número anterior, 
não se verifica se o titular da licença proceder à afixaçilo de publici­
dade de interesse municipal, beneficiando durante o respectivo pe· 
ríodo de isenção da taxa devida. 

Artigo 28. o 

C<lIO<tIçio de pai.... 

05 painéis devem ser colocados de modo a nlo constitulrem ele­
mento perrurbador aos urente5 da via pública ~ A circulacão normal 
destes ou de veículos . 

Artigo 29.0 

Ibnddrolu e _dba.trs 

Enteode·s.e por bandeirola todo o material de propaganda afi"ado 
em post~. 

Artigo 30,0 

Coudiç6es d~ iDStallç'o 

- As bandeirolas deverão ser oscilantes e orientadas para o lado 
interior do passeio perpendicularmente à via. 

2 - Aquando do pedido de licenciamento. deverá ser indicado o 
local u.acto da sua instalação. 

Artigo 31. 0 

OlstAodu 

- Não pode impedir a visualiz.a.ç.lo de qualquer 'ipo de sinali · 
zação de trânsito e scr colocada a. pelo menos, 2 m do edifício mais 
próximo . 

2 - A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo não 
pode ser inferjor a 3 m. 

Artigo 32. 0 

AllúlIdo, ou rfttamOlJ t oatro. semel.b.aca - Dena~o 

Para efeitos do presente regulamento. entende·se par anúncio ou 
reclamo luminoso lodo o meio ou 5upone de propapnda que emite 
luz própria ou ~ iluminado por focos de luz indirecta . 

Artigo 33. o 

C.radelÍltlcu 

I - Os anuncias ou reclamos luminosos deverão ter dimenSÔc:!, 
cores e materiais adequados ao edirfcio onde se pretende instalá·los. 

2 - Só poderão ser admitidos com ortografia oficialmeme aproo 
vada. sendo, porém. adm.itida a inclusio de palavras estrangeiras nos 
termos legais. ou ainda com grafia diferente da oficial. quando se 
Irate de firmas, nomes, estabelecimentos, marcas e insígnias devida· 
mente reaiuados. 

Artigo )4. o 

CoIo<1Içio 

I - A colocação de anúncios ou reclamos luminosos fica condi· 
danada à sua apreciaç40 estética, tendo em atençlo, nomeadamenu: , 
o local, o prédio e a rua onde se pretende instalá·Jos. 

2 - A colocaçAo dos reclamos luminosos ou outros semelhantes 
não devera impedir a visualização de partes nobres do ediffcio e ou 
outros tlementos relevantes , 

J - Os reclamos de dupla face, balançadas sobre a rua. nlo po­
derão prejudicar os enfiamentos visuais ao lon80 da via. 

4 - A sua colocaçlo nio .será autorizada sempre que se reconheça 
que: pode provocar periao para o trAnsito, causar encandeamento dos 
condutore$ de veiculas ou prejudicar a vísibilidade Ou o aspecto na­
tural e e5tttico da paisalem . 

Artigo 3~. o 

Co.dlçks de 1a.staJaçi.o 

Será de 0.40 m, no mínimo, o seu afastamento da aresta exterior 
da guia do passeio, e os de tipo bandeira ou cutdo , bem como os 
que tenham saliência superior a 0,90 m, deveria dWlIlT sempre livre 
uma altura minima de 2.40 m acima do passeio, medida na pane 
mais alta deste. exceptuando circunstlnciu especiais. 

Artigo 36,0 

Vitrinas 

As vitrinas amovíveis que enlestem com a via pública deverão ser 
colocadas junto das entradas dos estabelecimenlOs com a saliência 
mtxima de 0,10 m em relaçilo ao plano da rachada. 

Artigo 37. 0 

Exposiçlo de obJtdos ou artigos comerci.ls 

t - A exposição de objectos ou artigos comerciais não poderá 
fazeHe nos passeios ~ nas fachadas dos prMios, sah'o tratando-c;e 
de jornais. revistas ou livros. 

2 - Poderá Str licenciada excepcionalmente a exposição de outros 
objectos e anigos para além daqueles previstos no número anlerior, 
desde que não seja prejudicada a circulação de peões, assim como 
a área envolvente. 

Artigo 38 ,0 

Vekulos automóveis, lransportes publicos 
e oulr05 meios dto Ioc::omoção 

Entidade competente para o licenCIamento 

A inscrição ou arutação de mens.ag~ns publicitár ias em veículos su· 
tomóveis, transpones públicos e OUItOS que circulem na ára do mu­
nicípio carece de licenciamento prévio a conceder pela Câmara Mu· 
nicipal e, nos termos do presenle regulamento. sempre que o 
proprietário ou possuidor de veiculo ai lenha resideneia , sede, dele· 
gaçAo ou qualquer ourra forma de represenlação. 

Artigo 39." 

Mensagens de propagand. 

I - A afixação ou inscriçAo de mensagens de propaganda ê per· 
mitida pela Câmara Municipal em espaços e lugares públicos dispo­
níveis para o efeito. 

2 - O pedido de licenciamento ctt afixação ou inscrição de men­
sagens de propasanda é dirigido ao presidente da Câmara Muni~i· 
pai, acompanhado de dois exemplares da mensagem pretendida. 

3 - A afixaçAo ou inscriçâo de mensagens de propaganda nos lu· 
gares ou espaços de propriedade particular depende do consentimento 
do rC:SpC'Ctivo proprietãrio ou possuidor e deve respeitar as normas 
em vilor sobre prolecçao do património arquitectónico e do lT\f'io 
urbanístico, ambiental c: paisagístico. 

4 - As mensagens de propaganda devem conter. de forma legí. 
vel, a idenlificaçio da entidade que promove a afixação ou inscrição. 

5 - Os meios amovfvies de: propaganda afixados em lugares pú· 
blicos em contravençio das regras referidas no numero anterior se· 
rio removidos, sendo da responsabilidade das enlidades que os Ilve· 
rem instalado ou resuhem identificáveis das mensagens e),poslas. 
dentro dos prazos que a Câmara Municipal fixar. 

6 - Até 30 dias antes do inicio da campanha eleilOral. a Câmara 
Municipal tomará publico, atravês de edital. os locais onde pode Ser 
afwda a propaganda eleitoral. 

Artigo 40. o 

Anuçio ou iDJ(:rif6H indevidas 

- Os proprielários ou possuidores de locais onde (oram afixa· 
dos cannes ou realizadas inscrições ou pinturas murais e em viola· 
çlo do presente regulamento podem, se assim o entenderem, des­
truir ou inutilizar o que estiver afi"ado, inscrito ou pintado. 

2 - Os custos de remoção dos mdos de propaganda serào da re~' 
ponsabilidade da entidade que os tiver colocado. 

Artigo 41. o 

Nonnas re\'OIlildas 

SerAo revogadas todas as disposições municipaiS que sejam con­
trárias ao presente regulamento . 

Artigo 42. 0 

ContldenlçÕtS finais 

J - É proibida a publicidade que, pela sua forma. objecto ou fim 
ofenda os valores, principias e instiluiçõe~ fundamentais conslÍlucío· 
nalmente consagrados . 

2 - A publicidade efeclUada na rádio deve ser claramente ser3· 
rada da restante programação por sinais acústicos . 

J - A publicidade dtve respeitar a verdade. não deformando os 
factos. 
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4 - As afirmações relativas à origem, natureza, composiç40, pro­
priedades e condições de aquisição dos bens ou serviços publicita­
rias devem ser exaclas e passfveis de prova, a todo o momento, pe­
rante as instâncias competentes. 

S - É proibida a publicidade que, por qualquer forma. iocluindo 
a sua apresentaÇio, e devido ao seu caricter enp.n.ador. induu ou 
seja susceptível de induzir em erro os sew destinaWios ou possa pre­
judicar um concorrente. 

6 - Nos casos prevístos no número anterior pode a entidade com­
peleme para a instrução dos respectivos processos de contra-ordtnaçAo 
exigir que o anunciante apresente provu da exactidio material dos 
dados de factos contidos na publicidade. 

7 - 05 dados referidos no número anterior pre3umem-se inexac­
tos se as provas exigidas não forem apresentadas ou forem insufi­
cientes. 

8 - A publicidade não deve atentar contra 05 direitos dos consu­
midores . 

9 - O que for omisso no pres.enle reJUlamento será analisado pela 
Câmara Municipal, tendo por base a legislaçAo em vilor. 

Artigo 43. o 

O presente regu]ameolo entra em vigor no dia J-6-96 e aplica-se 
a todos os novos pedidos de licenciamento. 

16-1~9!i . - O Presidente da Câmara, João Josi de CflrYfllho Ta­
veira Pinro. 

CAMARA MUNICIPAL 00 PORTO 

~Ms" '."--0 ........
-__ L 

Por d~pacho do presidente de 28-7-9.5: 

Rui Avelino da Silva Guedes Perrira (n .~ SI?t), fiscal municipal­
contratado a termo certo. (Visado tacitamente. Nlo slo devidos 
emolumentos .) 

Por despacho do vereador do pelouro de urbanismo e reabilita­
ção urbana de 12-9-95: 

Rute Gonzalez Reirn40 (n. o !iOO9). técnica superior paleóa:rafa - con­
tratada a termo certo. (Fiscalizaçlo previa do TC, 11 · 1~9S. Slo 
devidos emolumentos.} 

23-10-9!i. - Por subdelegação do Director Municipal de R.ecursos 
Humanos, o Director do Departamento de Administraçlo de Pes­
soal, Ângelo RochQ. 

CAMARA MUNICIPAL OE SERNANCElHE 

Avl.o. - Nos lermos do m. 118. o do Código do ProcMirnealo 
Administrativo, aprovado pelo Dec.-Lei 442/91, de 15-11, '\lblM'l~~ 
-se à apreciaçAo pública, para recolha de suacstoo, o projecto de 
regulamento sobre liaaçio. conxrvaçio e tratamento de es.otos, la­

rifas sobre liflação, conservaçAo e tratamento de es,Ot05 e a1teraçio 
ao novo rClulamento do serviço de abastecimento de taua do con­
celho de Sernancelhe, em anexo. 

12-10-95. - O Presidenle da Câmara, J~Mário de Almeida Cor­
d<mJ. 

Arti,o i. o 

Âmbito 

o presente regulamenlo aplica-se em lodo o municlpio de Sernan· 
celhe e revoga o edital da CAmara de 1~84. 

Artigo 2. 0 

Para efeito, do disposto no pret.etlte regulamento, erllc::nde~se por: 

a) Predio - todo o edWcio utilizado ou a utilizar com carác­
ter habitacional, comercial ou industrial; 

b) Proprietários - os titulares do direito di!! propriedade IObre 
0(5) prédio(s) ou os titulares de outros direitos reais sobre da: 

c) 	 [MtalaÇOes interiores - lodos os dispositivos interiores de um 
prédio que t!m como funçio recolher, isolar e evacuar as 
águas residuais nele produzidas de carácter doméstico; 

d) 	Instalaç&s olcriores - todos 05 diapositivos exteriores a um 
prédio at~ • rede pública de e&&otos que I~m como funçlo 
aduzir u ~as residuais do mesmo até à rede publica, 'Iul­
aumente chamados «ramais de ligação». 

Artigo 3. o 

Em todos os prédios de carácter habitacional. comercial ou indus.­
trial, construídos ou a construir, quer' margem, quer atastados de 
vias públicas, servidos por colectores camarários de ts,ot05 l abri­
..tório, nos termos legais. estabelecer as canalízaçoo e dispositivos 
interiores oeceuári06 à recolha, iJolamento e completa evacuaçlo das 
águas residuais e liaar essas instalações à rede publica de esgolOS: 

a) Aquela obriaaçio impende sobre os proprietários dos prédios; 
b) 	 Logo Que a tipçlo ao colector da rede ,eral doméstica es­

teja executada. e entre em funcionamC'l'lto, os proprietários dos 
prédios onde existam suntidouros, depósitos ou fossas de des­
pejo de mac~rias fcc.a.is ou de águas r~dua.is sio obriaados 
a, no prazo de 30 dias, entulhi·los, depois de esvaziados e 
desinf«tados. As matérías retiradas serão enterradas. 

Arti,o ".0 

Sem prejuízo do disposto em regulamento especifico para as in ­
dústrias ou na lei geral sobre esta matéria, lU á,uas residuais resul­
tantes da laboraçlo das indllstr1as nio podem ser evacuadas nas ins­
talaçOet interiores a Que se refere o presente regulamento. 

Artigo S. o 

1DJtataç6es sa.,lu.ria, 

1 - As obras de saneamemo a que R refere o art. 3. 0 com­
preendem: 

a) 	Jn.staJaçOes interiores do prédio. abrangendo aparelhos sa.uj­
t4r105 (bada.s de retrete, wiDóis, etc.), seUl rarrW' de dn­
carp, tubo ou tubos de queda e de ventilação e cana.Liza­
çOes .té à via pública; 

b) 	InstalaçOc:s exteriores do prédio, compreendidas entre o stu 
limite e os colectores públicos de MiOlOS. abrangendo uma 
cAmara de inspecçlo e um ramal de lipçlo Aquele! colectores. 

2 - As insta1ações obrijatórias a que se refere a ai . a) compreen­
deria todos os aparelbos e tubaac:ns que por lei forem e",igíveis em 
funçlo do tipo (' finalidade da construçAo. 

Artilo 6. o 

ReapoaabWdadt du obrs. 

1 - Os encargos resultantes do projecto e exocuçlo das obras a 
que se refere o art. 5. o serio da re&pon.sabilidad~ dos proprietários 
dos prédios. 

2 - A eJ(ecuç40 das obras será feita da seguint~ forma : 

a) As inawações interio~ pelo. proprietárioa; 
b) 	Os ramais de ligaçio ao colector de ellotos, na via pública, 

peios KTViços municipais, que cobrarlo • despesa feita àqueles 
proprietários, acrncida das despesas de achninistraçio. 

3 - A conservaçlo, reparaçAo e renovaçio du inst&laç6es inte· 
tiores compelem aos obripdos .. sua execuç1o . 

.. - A reparação e conaervaçAio correntes do! ramais de lipçio 
slo da competlncia di Ctmara Municipal. 

S - Os ramais exi,tentes i dita da eoUada em vilar deste reau­
lamento Que nilo satisfaçam as condições técnicas de bom funciona­
mento são obriptoriamente substituídos, sendo os trabalh05 cxccuta~ 
dos pelos serviços municipais, a expensas do proprietário do prMio. 

Artigo 7. o 

,,",)«to" l......oç6a .._ 

I - Em todos os pcdklos de licenciamento de obras panicullla 
de construçlo, reconstrução, ampliaçAo ou altc:raçlo de edifkiol é 

http:r~dua.is
http:fcc.a.is

